
 
 
 
 
 

ANEXO II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

EDITAL DPG/DPI Nº 003/2024 

Apoio à promoção e realização de eventos nacionais e internacionais relacionados 

à execução de projetos de pesquisas científicas, tecnológicas, de inovação ou artísticos de 

servidores do quadro da Universidade de Brasília 

 

1)​ Indicar a Pontuação em cada critério de avaliação do Quadro 1 e o valor 

total da pontuação para cada pesquisador proponente. 

No caso de comissão, indicar a pontuação de cada membro e a pontuação total final a partir da média 

aritmética simples. 

 

 

 

 

QUADRO 1 - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PONTUAÇÃO DO MÉRITO 

TÉCNICO-CIENTÍFICO DO PROPONENTE/ COMISSÃO PROPONENTE 

 

CRITÉRIO 
Pontuação por item/ 

Pontuação máxima 

Indicar pontuação de acordo com o 

currículo Lattes 

1. Artigo em periódico 

Qualis A1 e A2, ou fator de 

impacto equivalente 

(Avaliação Qualis 

Quadriênio 2017-2020) 

 

1 ponto/ máx. 4 

pontos 

 

2. Artigo em periódico 

Qualis A3 e A4, ou fator de 

impacto equivalente 

(Avaliação Qualis 

Quadriênio 2017-2020) 

 

0,75 pontos/ máx. 

3 pontos 

 

3. Artigo em periódico Qualis 

B1 ou B2, ou fator de 

impacto equivalente 

(Avaliação Qualis Quadriênio 

2017-2020) 

 

0,5 pontos/ máx. 2 

pontos 

 

4. Livro (didático ou 

científico), publicado por 

editora com corpo de 

revisores 

 

1 ponto/ máx. 2 

pontos 

 

5. Projetos de pesquisa com 

participação de grupos 

internacionais, registrado 

no Currículo Lattes 

 

1 ponto/ máx. 3 

pontos 

 

 

Despacho anexo II (11428637) 
SEI 23106.057112/2024-35 / pg. 1 



 

 

Despacho anexo II (11428637) 
SEI 23106.057112/2024-35 / pg. 2 



 

6. Grupo de pesquisa com 

participação de 

pesquisadora/pesquisador 

internacional, registrado no 

DGP/CNPq 

 

0,5 pontos/ máx. 

1ponto 

 

7. Artigos completos 

publicados em anais de 

congressos, conferências e 

similares, de abrangência 

nacional ou internacional 

(não serão considerados 

eventos de abrangência 

local ou regional) 

 

 

 
0,2 pontos/ máx. 

1,6 pontos 

 

TOTAL(por pesquisador)   

  Valor total 

TOTAL FINAL DA 

COMISSÃO (se for o caso) 

  

 

OBS: Observar o item 10.1 do edital (considerar somente a produção e atividades durante o período de 1º de 

janeiro de 2020 à data de submissão de pleito). 

 

2)​ Indicar a pontuação obtida em cada item e a pontuação final do Quadro 2 do Anexo II 

deste edital, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado, a citar: 

o tipo de apoio institucional que o evento receberá; 

o tipo de comitê científico do evento; a 

regularidade do evento; 

a periodicidade do evento. 

 

 

 

 

 

Quadro 2. Critérios de avaliação e pontuação relativos a eventos  

 

Critérios de avaliação relativos a eventos 
Pontuação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A 

 

 

 

 

 

 

 

 
Apoio 

institucional 

 

1. Apoio institucional de universidades 

(ou instituições de ciência e tecnologia 

ou instituições congêneres), em 

conjunto com agências ou sociedades 

científicas ou artísticas 

 

 

 

5,0 
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2. Apoio institucional de grupo de 

universidades (ou instituições de 

ciência e tecnologia ou instituições 

congêneres) ou de um grupo de 

agências ou sociedades científicas ou 

artísticas 

 

 
2,5 

 

 
 

 

Despacho anexo II (11428637) 
SEI 23106.057112/2024-35 / pg. 4 



 

  
3. Apoio institucional de apenas uma 

universidade (ou instituição de ciência 

e tecnologia ou instituição congênere) 

ou de apenas uma instituição científica 

ou artística 

 

 

0,5 

 

 

 

 

 

 

 

 

B 

 

 

 

 

 

 

Comitê 

científico ou 

artístico 

1. Comitê científico ou artístico 

internacional composto por membros 

que pertençam a pelo menos 5 (cinco) 

instituições diferentes 

 

 

5,0 

 

2. Comitê científico ou artístico 

internacional composto por membros 

que pertençam a pelo menos de 3 

(três) instituições diferentes 

 

 

2,5 

 

 

3. Comitê científico ou artístico 

internacional composto por membros 

que pertençam a 2 (duas) instituições 

diferentes 

 

 
0,5 

 

 

 
C 

 

 
Regularidade 

1. Pelo menos 5 (cinco) edições do 

evento já realizadas 
0,5 

 

2. Pelo menos 2 (duas) edições do 

evento já realizadas 
2,5 

 

3. Primeira edição do evento 0,5  

 

 

 
D 

 

 

 
Periodicidade 

1. Evento com periodicidade definida 

(anual, bienal, etc.) 
5,0 

 

2. Evento sem periodicidade definida, 

mas com pelo menos 2 (duas) edições 

anteriores já realizadas 

 

2,5 

 

3. Primeira edição do evento 0,5  

TOTAL(por 

pesquisador) 

 Valor 

Total 

 

 

TOTAL FINAL DA 

COMISSÃO 

(se for o caso) 

   

 

 

 

 

 

Em 11/07/2024. 

Referência: Processo nº 23106.057112/2024-35​ SEI nº 11428637 
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